
 
 

 

 
 

___________________________________________________________________________________ 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: gabinete@parelhas.rn.gov.br – 

municipioparelhas@gmail.com  

 
 
 

PORTARIA DE N.º. 068/2023 – GAB/PREFEITO  

 

 

Dispõe sobre Exoneração de Diretora 

e Vice-Diretora de Escola Municipal.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições. 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - EXONERAR as funcionárias públicas abaixo relacionada, da função 

gratificada de Diretora e Vice-Diretora do respectivo estabelecimento Municipal de 

ensino, abaixo relacionado:  

• ESCOLA MUNICIPAL ARNALDO BEZERRA. 

✓ ADRIANA DANTAS FERREIRA E SILVA – (Matr. 100204-0) – Diretora 

✓ MARIA DAS VITÓRIAS SOUZA BRITO – (Matr. 100282-1) – Vice-Diretora 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se; Registe, e cumpra-se. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, Parelhas (RN), 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

Tiago de Medeiros Almeida 

Prefeito Municipal 
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